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Reivindicações 

 

1. Processo de produção de resinas epóxi caracterizado por 

compreender as etapas de: 

a) preparo de resina epóxi; 

b) adição de oligômeros poliédricos de silsesquioxano com grupos 

substituintes epoxídicos na concentração de 0,01% a 10% em massa; 

c) cura da mistura; e 

d) pós-cura da mistura. 

2. Processo, conforme definido na reivindicação 1, caracterizado pelo 

fato de que a referida resina epóxi é selecionada do grupo que compreende: 

resinas glicidil epóxi, como glicidil–éter, glicidil éster e/ou glicidil-amina; resinas 

não-glicidil epóxi, como as alifáticas ou cicloalifáticas; DGEBA; novolac, ou 

combinações das mesmas 

3. Processo, conforme definido na reivindicação 1, caracterizado pelo 

fato de que o referido agente de cura é a poliamina alifática trietilenotetramina 

(Ren Hy 956). 

4. Processo, conforme definido em qualquer uma das reivindicações 1 a 

3, caracterizado pelo fato de que a razão resina epóxi:agente de cura está 

dentro da faixa que vai de 4:1 a 6:1.  

5. Processo conforme definido em qualquer uma das reivindicações 1 a 

4, caracterizado pelos grupos substituintes epoxídicos compreenderem o 

grupo epoxiciclohexil. 

6. Processo conforme definido em qualquer uma das reivindicações 1 a 

5, caracterizado pela etapa de pós-cura da mistura ser conduzida em uma 

estufa a vácuo por 20 horas a 30 horas a uma temperatura de 65 °C a 75 °C. 

7. Processo conforme definido em qualquer uma das reivindicações 1 a 

6, caracterizado por ser conduzido com índice de hidrogênio com valores de 

105 ± 2 % em massa. 

8. Resina epóxi caracterizada por compreender oligômeros poliédricos 
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de silsesquioxano com grupos substituintes epoxídicos na concentração de 

0,01% a 10% em massa. 

9. Resina epóxi conforme definida na reivindicação 8, caracterizada 

pelos grupos substituintes epoxídicos compreenderem o grupo epoxiciclohexil. 

10. Resina epóxi caracterizada por ser obtida por um processo 

compreendendo as etapas de: 

a) preparo de resina epóxi; 

b) adição de oligômeros poliédricos de silsesquioxano grupos 

substituintes epoxídicos na concentração de 0,01% a 10% em massa; 

c) cura da mistura; e 

d) pós-cura da mistura. 
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